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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Joanópolis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 17/2020 
 
 

Alexandre Ribeiro da Silva Neto e Roberto Aparecido Cursino 
Bispo, Vereadores em exercício nesta Casa Legislativa, usando de suas atribuições legais, 
INDICAM que seja organizado o trânsito na Rua Bernardino de Carvalho Pinto, altura do nº 800 
em diante, de forma que o estacionamento de veículos seja permitido apenas de um lado da rua, 
do lado direito sentido centro. 

 
              J U S T I F I C A T I V A 

 
Cuida-se de medida necessária, pois trata-se de uma rua com intenso 

tráfego de caminhões. Os veículos são estacionados atualmente de ambos os lados dificultando a 
passagem de caminhões e outros veículos, sem contar os ônibus escolares que têm extrema 
dificuldade em estacionar para liberar as crianças. 

 

Demais considerações serão desenvolvidas em plenário. 

 
Joanópolis, 1º de junho de 2020. 
 
 

 
Alexandre Ribeiro da Silva Neto 

Vereador 
 
 
 

Roberto Aparecido Cursino Bispo 
Vereador 

 
 
 


